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Paraná aplicou 130 mi l doses 
no fim de semana,

 um quinto de todo o País
 Com alta adesão dos 
municípios, o Estado fechou 
o primeiro fim de semana da 
campanha Vacina Paraná 
de Domingo a Domingo com 
a aplicação de 129.412 do-
ses do imunizante contra a 
Covid-19. Com essa grande 
força-tarefa, que contou com 
mutirões no sábado (27) e no 
domingo (28) em 231 cida-
des, o Estado se aproxima da 
marca de 1 milhão de parana-
enses vacinados.
 De acordo com o va-
cinômetro da Secretaria de 
Estado da Saúde, 933.836 
pessoas dos grupos prioritá-
rios já foram vacinadas, sen-
do que 213.614 receberam 
a dose de reforço. Até a tar-
de desta segunda-feira (29), 
1.147.450 doses tinham sido 
aplicadas no Estado. Das 
1.727.850 vacinas recebidas 
pelo Paraná do Ministério da 
Saúde, 1.726.479 já foram 
enviadas pelo Governo do 
Estado às 22 Regionais de 
Saúde e, posteriormente, aos 
municípios.
 Quase um quinto de 

1a RS – Paranaguá – 5.836
2ª RS – Metropolitana – 36.607
3ª RS – Ponta Grossa – 9.056
4a RS – Irati – 1.411
5a RS – Guarapuava – 2.736
6a RS – União da Vitória – 1.707
7a RS – Pato Branco – 2.242
8a RS – Francisco Beltrão – 5.682
9a RS – Foz do Iguaçu – 6.935
10a RS – Cascavel – 4.495
11a RS – Campo Mourão – 4.777
12a RS – Umuarama – 5.421
13a RS – Cianorte – 2.026
14a RS – Paranavaí – 5.580
15a RS – Maringá – 11.232
16a RS – Apucarana – 4.390
17a RS – Londrina – 6.546
18a RS – Cornélio Procópio – 1.743
19a RS – Jacarezinho – 5.031
20a RS – Toledo – 3.675
21a RS – Telêmaco Borba – 1.955
22a RS – Ivaiporã – 329
Total – 129.412

todas as doses aplicadas no 
Brasil no fim de semana foi em 
um paranaense. Informações 
do consórcio de veículos de 
imprensa mostram 650.341 
doses de vacina foram aplica-
das no sábado e no domingo 
no País. “A nossa orientação 
é que os municípios acelerem 
a vacinação para imunizar 
o maior número de pesso-
as, com aplicações todos os 
dias de semana, de domingo 
a domingo, sem interrupção. 
Quanto mais paranaenses es-
tiverem vacinados, mais rapi-
damente conseguiremos ven-
cer essa pandemia”, afirmou 
o governador Carlos Massa 
Ratinho Junior.
 O objetivo do Estado, 
explicou Ratinho Junior, é au-
mentar a escala de aplicação 
para que, em abril, todas pes-
soas com 60 anos ou mais se-
jam vacinadas, para então in-
cluir novos grupos prioritários, 
como policiais e professores. 
“Algumas cidades já estão va-
cinando o público a partir de 
65 anos, mas a ideia é vaci-
nar cada vez mais rápido. O 

sistema de saúde do Paraná 
é bastante organizado. Tendo 
vacina, conseguimos aplicar 
de forma muito célere”, disse.

REGIONAIS
 A 2a Regional de 
Saúde (Metropolitana), que 
tem o maior público a ser 
imunizado, foi também a que 
mais vacinou no fim de sema-
na. No sábado e no domingo, 
16 cidades da regional partici-
param do mutirão e aplicaram 
36.607 doses. A 15a RS (Ma-
ringá) também se destacou, 
com a aplicação de 11.232 
doses nos dois dias.
 Com a vacinação do 
fim de semana, quando 6.846 
doses foram aplicadas, Marin-
gá já vacinou 11% da sua po-
pulação, chegando a imunizar 
44.673 pessoas. O governa-
dor Ratinho Junior e o secre-
tário estadual da Saúde, Beto 
Preto, acompanharam, no do-
mingo, o mutirão na cidade e 
também em Apucarana.
 “Neste momento 
estamos gastando todo o 
estoque da primeira dose, 
enquanto trabalhamos com 

o Ministério da Saúde a ga-
rantia da segunda. O impor-
tante é ampliar o espectro de 
vacinados, para diminuir ra-
pidamente os casos que pre-
cisam de internação médica”, 
afirmou Beto Preto. “Com o 
esforço dos municípios pa-
ranaenses, o trabalho de 
prefeitos e secretários muni-
cipais de saúde, conseguire-
mos chegar logo a uma boa 
porcentagem da população 
paranaense imunizada”, res-
saltou.
 Também se desta-
caram na vacinação do fim 
de semana a 3a RS (Ponta 
Grossa), com 9.056 doses 
aplicadas, a 9a RS (Foz do 
Iguaçu), com 6.935 doses, 
17a RS (Londrina), com 6.546 
doses, 1a RS (Paranaguá), 
onde todos os sete municí-
pios aderiram e vacinaram 
5.836 pessoas, 8a RS (Fran-
cisco Beltrão), com a aplica-
ção de 5.682 doses, 14a RS 
(Paranavaí), com 5.580 do-
ses, e 19a RS (Jacarezinho), 
que aplicou 5.031 doses.

Fonte:http://www.aen.pr.gov.br

Confira quantas doses foram aplicadas no
 fim de semana por Regional de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº  521/2021
Pregão nº 2/2021

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LEANDRO PEDRO DOS SANTOS 10044556900 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, MEIO FIO E MUROS DANIFICADOS POR VAZAMENTO NAS 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA NO MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL A PARTIR DE 0,5 MTS².
 VALOR: R$-30.000,00 Trinta Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1210          42.003.17.511.0027.2085 76 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 29/03/2021 – ATÉ   28/03/2022
 DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,29/03/2021

PORTARIA Nº. 044/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (trinta dias), ao 
(a) Servidor (a). JOÃO PAULO FERREIRA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 06 de abril de 2017, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 15 de março de 2021 à 13 de abril de 2021, devendo 
retornar em sua atividade no dia 16 de abril de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e qüatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO 
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  16/2021
Pregão nº 2/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CIRURGICA PARMA LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DESTE MUNICÍPIO DE ACORDO COM A RESO-
LUÇÃO SESA 773/2019.
 VALOR: R$-22.594,00 Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Quatro Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1782          52.001.10.301.0022.2232 833 4.4.90.52.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 24/03/2021 – ATÉ   23/09/2021
 DATA DA ASSINATURA: 24/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,24/03/2021

DECRETO Nº. 5.182, DE 26 DE MARÇO DE 2021
 Altera o Decreto 5.173/2021, que dispõe sobre a implementação de medidas restritivas no 
Município de Primeiro de Maio – PR.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei,
 Considerando que o Decreto n. 5.173/2021 estabeleceu diversas medidas restritivas, de 
caráter excepcional e temporário, no Município de Primeiro de Maio, estando vigente agora a Segunda 
Fase;
 Considerando a necessidade de saneamento de alguns pontos no Decreto n. 5.173/2021, 
que ficaram omissos em relação à peculiaridades no Município de Primeiro de Maio, em especial às 
medidas restritivas nos dias 27 e 28 de março de 2021, sábado e domingo;
 DECRETA:
 Art. 1º Em complementação às medidas restritivas contidas no Decreto n. 5.173/2021, ficam 
determinado ainda o cumprimento das seguintes medidas:
 I – no dia 27 de março de 2021 (sábado), o comércio e serviços podem funcionar normal-

mente, respeitando-se o toque de recolher a partir das 20h já fixados no Decreto n. 5.173/2021;
 II – nos dias 27 e 28 de março de 2021 (sábado e domingo) os bares devem permanecer 
fechados, uma vez que a comercialização de bebidas alcoólicas já foi  proibida pelo §3° do artigo 9° do 
Decreto 5.173/2021, das 20h00 do dia 26/03/2021 às 4h59 de 29/03/2021;
 III – no dia 28 de março de 2021 (domingo) podem funcionar apenas mediante delivery, os 
restaurantes, lanchonetes e similares, mercados, supermercados, padarias, açougues;
 Art. 2° Permanecem em vigor as demais medidas estabelecidas no Decreto n. 5.173/221.
 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 26 de março de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

MARIA RITHA XICARELI CASANOVA
Secretária Municipal de Saúde

FABIANE FAVARÃO FEDERICE REIS 
Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID-1

WELLINGTON DENER B. RODRIGUES
Procurador-Geral do Município

TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO CONTRATO 51/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa S. KASPCHAK E CIA LTDA - ME, 
celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domici-
liado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: S. KASPCHAK E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 30.891.218/0001-44, 
com sede à Rua Dr. João Gonçalves Padilha, 451 B, sala 01, Centro, na cidade de Pitanga, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ nº 30.891.218/0001-44, neste ato representado por Silvonei Kaspchak, portador 
do CPF nº 083.138.299-66 e do RG 10439706-9.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 51/2020, que tem 

por objeto a execução de reforma no Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços 
nº 04/2020, pelo presente instrumento vêm aditar o valor em R$ 6.138,89 
(seis mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), referente a reprogramação, correspondente 
a um acréscimo de 2,59% do valor contratado, permanecendo inalteradas as demais disposições do 
contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 24 de março de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

S. KASPCHAK E CIA LTDA - ME 
Contratada

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
DO TIPO MENOR PREÇO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento de 
quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, 
nas condições fixadas neste edital e seus anexos, no dia 15 de abril de 2021, às 09:00 horas, onde serão 
recebidas as propostas de preços e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade o RE-
GISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de Saco Plástico biodegradável com capacidade 
mínima de 100 litros. O valor máximo estimado é de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). O presente 
certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
Lei nº 13.979/2020, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas 
disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as dis-
posições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio, em 29 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita


